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São Paulo, 18 de julho de 2024.  

 

CONCORRÊNCIA Nº 14366/2024 

ABERTURA: DIA 04 DE SETEMBRO DE 2024 – ÀS 15h00  

OBJETO: “FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E SERVIÇO 

ESPECIALIZADO, MAQUINARIA, FERRAMENTAL, EQUIPAMENTOS E 

INSTRUMENTAL NECESSÁRIO PARA A TROCA DE PISO E DAS PLACAS DE 

FORRO NA ACADEMIA, E TROCA DAS PLACAS DE FORRO DO ACADÊMICO 

I NO CAMPUS SANTO AMARO, EM SÃO PAULO/SP”.  

 

 

CARTA DE ESCLARECIMENTOS I 

 

 

Encaminhamos abaixo o questionamento e as resposta a todos os participantes: 

 

 

1. Considerando que a capacidade operacional de uma empresa não se 

restringe apenas ao tipo específico de material utilizado em uma obra, mas 

abrange também sua capacidade financeira, logística e operacional para a 

execução de obras de determinado porte, questionamos se seria aceitável a 

combinação de dois atestados para validar a participação da empresa em uma 

licitação. Um dos atestados seria emitido para um profissional específico 

detentor da certificação necessária para a troca de piso vinílico e/ou forro 

mineral acima de 1.000,00 m², enquanto o outro atestado seria em nome da 

empresa, comprovando sua competência para executar obras de maior porte e 

complexidade, demonstrando sua capacidade financeira, operacional e logística. 

 

RESPOSTA: A comprovação de habilitação técnica deve ser atendida na 

integra de acordo com o item 11.5 do Edital e seus subitens.  

 

2. Consta no edital (página 1) que a abertura da sessão será no dia 04/09. 

Porém, consta no item 4.5.1 que a vistoria só poderá ser realizada até o dia 

19/07. Pode confirmar a data por favor ? 

 

RESPOSTA: De acordo com a Carta Errata I do referido processo, 

disponibilizada em 19/06/2024, tal informação foi retificada, corrigindo 

que a data limite para a visita técnica será de 02/09/2024.  

 

3. A Planilha de Medições (anexo XI) é um documento obrigatório que deve 

estar no envelope de Proposta ? Ou essa planilha deve ser preenchida durante a 

obra?   

 

RESPOSTA: De acordo com a Carta Errata II do referido processo, 

disponibilizada em 21/06/2024, exclui-se a obrigatoriedade da 
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apresentação da Planilha de Medição juntamente com a Proposta 

Comercial, devendo a mesma ser preenchida durante a execução da 

obra.  

 

4. Para Habilitação Técnica, será aceito atestado que esteja escrito 

REVESTIMENTO DE PISO VINÍLICO?  

 
RESPOSTA: Sim, será aceito. 

 

5. No item forro, descreve a espessura de 20mm mas em contato com o 

fabricante e a informação no site, o produto passou por uma atualização e agora 

é 15mm de espessura. como proceder, pode ser utilizado a versão 15mm ou 

será trocado o modelo do forro ? 

 

RESPOSTA: Considerar como 15mm. 

 

 
 

 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 


